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Assernbleia Legislativa do Estado de Mato crosso secrstaria parlarnentar da Mesa Diretora
Edificio Dante Martins de Oliveira Núcleo Social

coN'IISsÃo DE DIREr'os IIUMANoS, DBI,'[]SA Dos DIRBITOS DA MULIIUR, cTDADANIArrr^NrpAr{o r\ cnltNç)z\, z\o ADOLESCIiN,T'I I] A0 TDOSO.

PARECERN' 00sllz02z o s. No 00sl/2022EMENTA Referente ao projeto de Resorução (pR) n, 3212022, Que 
.,concede 

o
Título de cidadão Mato-Grossense a João Batista de oliveira,,.AUroR: Deputado DR. GIMENEZ.

RELATOR (A): DEpUTADO fol

I _ RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o projeto de Resolução (pR) n."
3212022, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ, queooconcede o Título de
cidadão Mato-Grossense a João Batista de oriveira,,, iniciativa foi recebida
e registradapela secretaria de serviços Legislativos, por meio do processo

ÍIo 16512022, Protocolo no 340/2022, lido na lu Sessão Ordinária
(09 I 02/2022), conforme descrito abaixo :

Art. 1' Fica concedido o Título de Cidaddo Mato_Grossense a
João Batista de Oliveira.

Art, 2" Esta resolução entra em vigor na dqta de sua
publicação.

os autos foram tramitados com FICHA TÉCNICA, expedida em
T5102/2022, carâter informativo, relatando que apesar do processo em
tramitaçáo não ter sido instruído com todos os documentos exigidos pela
Resolução no 6.597, de 2019 - D.o.E. ALMT de 10/12/2019, ajustiÍicativa
do projeto apresenta algumas das informações exigidas pelo artigo !4, §zo,
bem como do artigo 19, II, ooa" e oob", da respectiva resolução, conforme
folha 06.
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Insta mencionar que, em reunião realizadano dia 13 de janeiro de
2020' na qual participaram a secretaria de serviços Legislativos e demais
diretorias desta casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, najustificativa do projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é
suficiente para comprovar a prática de atos de relevante interesse social,
cultural, econômico ou político para apopulação do Estado de Mato Grosso,
de acordo com a especificação da honraria a ser agraciad,a.

Em 24102/2022, os autos foram enviados e recebidos pero Núcleo
sociar, conforme artigo 360, inciso III, arínea ,,c,, doRegimento Interno, à
comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, cidadania,
Amparo à criança, ao Adolescente e ao Idoso, para aanálise e emissão de
parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

cabe a esta comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos
direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania, amparo à
criança, adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso vIII,
do Regimento Intemo desta Casa de Leis.

segundo pesquisas rearizadas, seja na internet ov intranet da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, não
foram encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da anárise, nos
moldes preceituados pelo Regimento Intemo desta casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de
competência excrusiva do parramento Estaduar, especificamente no art.26,
XXVM dA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO
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Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.o. lg/ro/rggge no artigo r71 doRegimento Intemo desta Casa de Leis.

(.ro\sillUtÇ.;\o IX) t:S.i Ât)o I)t: \4Ato(jt{osso

l!i,rí!,,"r, 
E da competência exclusiva da Ássembreia

(.. )

XXWil - emenclqr a Constituição Estaduql, promulgar leis noscqsos previstos nesta Constituiçdo, ' 
Txpedir decretosI eg is I at iv os e r es o luções,.

i{1.(jIÀ,1 i;\lO lNl'l;R\() 1,,\t.À..t i.
Art. I7l - Resolução é aquela que se clestina a regular matériade caráter potítico, administrqtivo o,u or:,i")rrual legislativosobre o qual deve a Assembleia Legislativa mani/àstar_se noâmbito de sua competência exclusivà, nos casos indicados naConstituiÇão Estadual, nas leis complementures e nesteRegimento Interno.

Pela intenção do autoq a propositura em comento ,.concede 
o Títulode Cidadão Mato_Grossense a João Batista de Oliveira,,, de acordo com oque estabelece a Resorução no 6.5g7, de 201g que ,.Dispõe sobre econsolida as honrarias instituídas pera Assembleia Legisrativa de MatoGro§§o", na seção X, artigo 14, sobre o Títuro a" 

-ciauauria 
Mato_grossense. Vejamos:

Art. 14 - O Títuto de C.idqclania Mato_grossense se destina ahome.nagear personatidades d;";";;;; reconhecimentopúblíco que ndo renham nqscido no Estqdo àe MaÍo Grosso.

§^.1,'-. Os projetos de resolução de concessdo do Tírulo deC i da d a n i a M at o_ gr os s e_ns.e .s e r ã o a n a l is a dos p e l a C o m i s s do cl eDireitos Humanos, Cidadanii ,'o*irrr, à Criança, aoAdolescente e ao Idoso.

§^.2,'-. Os projetos de resolução de concessdo do Título de,r,!:!:::: Mato_grossense deverão rnr.---i^,*írt^ comdocumenÍos que comproyeru que o homenageado;

I - não nasceu no Estaclo de Mato Grosso,.
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II - reside;c*+es+Cju;-ne rsÍsdo de Mate Gresse ^er ^e_íede
superier-a4eis-anes. (Revo g a d o p e la R e s o I uç ã o O. t S iZ O Z 01.

{ _3" 
- Át pessocts nascidas no território do atual Estado deMato Grosso do Sul ern momento anterior à criação dessa

ylidade federativa são consideradas nascidas no 
'grtodo 

i"Mato Grosso para efeitos desta Resoluçdo e ndo poderão ser
homenageadas com o Título de Cidadan'ii Mato_grossense. 

-

o autor através desta proposição terá indicado l}4tl3shomenagens,
nesta sessão legislativa 2022. Além disso, o artigo I g da presente
proposição dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada
deputado, por sessão legislativa. Vejamos:

1rr, ,18. - C.o/? 
.Deputaclo poclerá inclicar, por sessão

te.gtstattva, ate 4l (cluarenta e utna) homenagens, distribuídas
da seguinteforma;

I - 0l (uma) pessoct para receber a ComencJq Filinto Müiler;

I
Cidsdonia MaÍo-grossense :

,i!;!,'r{":;y,:,1,r":üZf 
o:,,;:,,:;ff ,f#íff :,iÍ?:,::;^

o Projeto de Resorução (pR) n'32/2022 é amparado pela seguinte
justificativa:

João Batista de Oliveira nasceu em São Grande, São paulo,

em março de 1947. É casado çom Erica do Carmo Dias Matos e veio
para Mato Grosso em 19g3.

João é servidor público e já atuou em diversos órgãos
públicos. Fez história na gestão do ex_governador Blairo Maggi,
atuando em setores estratégicos para o desenvolvimento do estado de
Mato Grosso.

João Batista é pai de cinco filhos: André Barbosa de Oliveira,
Adryana A. Padilha de Oliveira, Alexandre Barbosa de Oliveira,
Juliana A. Padilha de oriveira e Maria clara D. Matos de oriveira.
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Em 1964 João perdeu os pais: José Antônio de oriveira e
Martimiana de Oliveira de Oliveira.

Para tanto, apresento o projeto de Resolução e peço apoio dos
nobres pares pela sua acolhida e merecida aprovação.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é
ptâtica corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,
tenham contribuído de algum modo paÍa o desenvolvimento local ou para o
bem_estar coletivo.

Assim' homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado
a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no
cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do títuro honorário de ,,cidadão,,

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analis ada e
fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como
um todo.

Destarte, quando o homenageado ereva o nome do Estado,
auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades
sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o
rol dos cidadãos que trazem por aquele rocal o amor, a dedicação e o
vínculo de Íilhos d,ate*a,por intermédio de uma espécie de adoção sociar.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciadacom um
Título de cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,
uma pessoa da terra natal, um xômano.

Insta salientar ainda que por se tratar
determinada quantidade, muitas pessoas bastante

j;rr;r-jr;T::::ü I r-r]%:riilllilr

de honraria limitada a

merecedoras não poderão
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ser contempradas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade daplena consciência dos rnotivos da proposição.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas najustificativa da proposição, entendemos que o senhor JoÃo BATISTA DE.LIVEIRA, o indicado satisfaz os requisitos estaberecidos conforÍne aRESOLUÇÃ. N' 6.597,DE 2019 - D.o.E. AL/MT DE 1o/r2/2019, é jusroque receba o ,,TÍtulo 
de Cidadão Mato-Grossense,,, assim, qualificam seumérito, somos favoráveis pera ApRovAÇÃo do pRoJETo DERESOLUÇÃo en) N',32/2022. de auroria do Deputado DR. GIMENEZ,lido na lo sessão ordinária (0gro2r2o22), nos tennos e forma apresentada.

É o parecer.
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E Á,MI'AITO À CNTANçA, AO ADOI,II]SCI'N'III TI AO IDOSO.

III _ VOTO DO RELATOR:

PR 32t2022 o$st t2022 $$slt2$22
Referente ao Projeto de Res
Título de cidadão Mato-Grossense a João Batista de oliveira,,.

Pelas razões expostas, uma vez que foi qualificado o respectivo
mérito, voto favoravelmente à ApRovAÇÃo do pRoJETo DE
RESOLUÇÃO pn; N' 32t2022, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ,
lido na 1u Sessão Ordinrária (Ogl\2l2022).

VOTO RELATOR:
FAVORÁVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE - ARQUIVO.

E
trr

SPMD^{us/cDHDDMCACAT/ALMT, 
"*ú ae y ae2022.

l
ASSINATURA DO RELAToR: #h
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coMIsSÃo DE DIREIT0S HUMANoS, DEFESA DoS DIREIToS DA MULHER, cIDADANIA, AMPARO À CNINruÇN, AO ADOLESCENTE E AO IDOSO

IV. FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÁO REMOTA:

_"oRDIN
------'i^-----

"EXTRAORDINARIA DÀTÁ/HORÂRIO:

PR N" 32/2022.
ÀUTORIAI

O DR. GIMENEZ.
ÁNEXOS:

VOTO DO RILATOR: f ravoúvEr- E npiprçÃo ! nnn-luorcrDADE/AReurvo
(cApÍTULo vrI, ARTr6o I94, § úNlco E/ou ARtrco 195,

SISTEMA R o M glTA (yl-D-P9 cotl"{-"r-BpNçl+)
iLAroR -- -üôt

COM O RELATOR (§111 )

l-l coNrnÁnro eo RELAToR {xÁo}

tüiÃôô §ifvÃ
Presidente

§Êse§tiÃô REZÉNDÉ-
Vice-Presidenle

COM O RELATOR (riliU).

l-l coNrnÁnro eo RELAToR(xi{})

§ 2).

Üilil;;il**-
l-l *.toro
I I onesENcror-

! orroro

I I COM O RELATOR(iI}I) LI PRESENCIALtttttJ I I coNrúnto eo RELAToR ra*.\oi I I nrttoro
---;- tr;il;;;;;á*,n,,i, l-l n*,,.,.,o,

L--l [l cor.rrnÁnro eo RELAT.R ír.ro) Í-l *un oro

JANAINARIVA

FAISSAL

wit§ôN SÀúrôs

DR. JOAO

ULYSSES MORAES

BATISTA DO SINDSPEN

GILBERTO CATTANI

Certifico que foi designado o Deputado

Encamiúa-se à SPMD:

Sendo o

n.;;;il;;,-;;;; tr;;;il;,^;
I cor.rrnÁnroeoRELAroR{..]i{i) [-l*"*oro
ü il;;;;;;;;; I r*esENc,ot

l-l coNrnÁnro e.o RELAToR ra*^o). [ *uroro

ü-;;;;;;;;;;;;*-- Ü;;;;;i;;--
!coNrnÁnroaoRELAroRír;to) [*troro
Eil;;.;;il;;;; -- [;;;;;-;;;;*-
n"oyllolo.r.o"p-'flor.f:i1) nl"o-:.?

brt

pararelatar a presente matéria.
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FINAL da proposição, I nPnOvADO E nn.rur.too
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do Núcleo Social

Xavier da Cunha Filho
do tlucleo Social

MalÍícda 11117 Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
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l;lvan /)Lvc.
CIA MARIA DE CAMPOS ALVES

Secretária da Comissão Permanente

coM o RELATOR {Ítli }. PRESENCIAL

l-l coNrnÁnto eo RELAToR {NÁri} [ *uroro

DR. GIMENEZ
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